LEI N.º 5.063  DE 27 DE AGOSTO DE 2001

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 4º. Da Lei nº 4.097, de 04 de Janeiro de 1996, com a modificação constante da Lei nº 4.800, de 10 de Dezembro de 19999, e da outras providências.

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 4.097, de 04 de Janeiro de 1996, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 4º .....................


Parágrafo único – Na primeira reunião o Conselho Municipal de Assistência Social, após a posse, seus menbros efetivos escolherão pôr eleição direta, o Presidente, o Vice-Presidente, o 1º Secretário e o 2º Secretário.”



Art. 2º - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2001, 111º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

